
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR, ATÉ O DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2008, A
APLICAÇÃO DAS SEGUINTES LEIS DE ANISTIA: LEI Nº 8878/1994, QUE “DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE ANISTIA”: LEI Nº 10.790/2003, QUE “CONCEDE ANISTIA A DIRIGENTES OU
REPRESENTANTES SINDICAIS E TRABALHADORES PUNIDOS POR PARTICIPAÇÃO EM
MOVIMENTO REIVINDICATÓRIO”; LEI Nº 11.282/2006, QUE “ANISTIA OS TRABALHADORES DA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS-ECT PUNIDOS EM RAZÃO DA
PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTO GREVISTA”; E LEI Nº 10.559/2002, QUE “REGULAMENTA O
ARTIGO 8º DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS E DÁ OUTRAS
PROVIÊNCIAS”.  (LEI DA ANISTIA)

REQUERIMENTO Nº  ___,
(Do Sr. Deputado POMPEO de MATTOS)

Solicita  que  seja   realizada
Audiência Pública conjunta com a
Comissão de Direitos Humanos e
Minorias da Câmara dos Deputados
para tratar dos Anistiados da Vale do Rio
Doce.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª, com base no arts. 255 e 256 do Regimento
Interno que, ouvido o Plenário, se digne adotar as providências necessárias para
realizar  AUDIÊNCIA PÚBLICA em conjunto com a Comissão de Direitos
Humanos e Minorias desta Casa, para tratar dos Demitidos da VALE DO RIO
DOCE e, para isso, convidar o Presidente e a Representante da AGU na CEI, bem
como outras autoridades que possam contribuir com esse debate sobre a Lei nº
8.878/94.

JUSTIFICAÇÃO

No próximo dia 17 de Junho, haverá audiência pública para debater a
anistia política da Lei 10.559/02. Tendo em vista a importância de se debater
também os entraves que têm impedido o retorno dos servidores públicos demitidos
durante a Reforma Collor, e tendo o Ministro Tóffoli foi o responsável pelo parecer
que deu a segurança jurídica que permitiu o retorno dos anistiados do Plano
Collor, é de grande importância essa forma, faz-se necessário o debate prévio
sobre a anistia que envolve os trabalhadores demitidos da Vale do Rio Doce para
que, caso haja alguma incongruência pertinente ao caso, o mesmo seja também
debatido na Audiência Pública do dia 17/06/2009.

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2009.

Deputado POMPEO DE MATTOS
(PDT/RS)


